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R$ 7 milhões, valores estipula-
dos na sentença proferida pela
7ª vara Criminal de Natal. Ao
longo do processo, a Justiça re-
conheceu que o casal já devol-
veu cerca de R$ 2,3 milhões.

Baltazar adiantou que, em
função do indulto, a efetivação
do ressarcimento depende de
nova ação. “O Ministério Públi-
co do RN terá de entrar com no-
va ação contra Carla Ubarana,
e verificar se ela possui algum
bem para reaver esse valor”,
adiantou o juiz.   

"Vê-se que o Decreto não
abrangeu o requisito da repara-
ção do dano causado pela infra-

ção (...) o valor do dano foi fi-
xado pelo Desembargador Re-
lator do acórdão no 'quantum'
mínimo de R$ 7 milhões a títu-
lo de reparação”, escreveu o juiz
Henrique Baltazar na conces-
são do indulto. 

A defesa que representa o
casal Carla e George adiantou
que irá recorrer da decisão de
manter a cobrança dos valores
a serem ressarcidos.

Na época em que foi presa,
Carla Ubarana confessou que
“criava processos” para receber
pagamentos indevidos do Esta-
do e de prefeituras. Segundo ela,
os valores arrecadados pelo es-

quema seriam divididos entre
os envolvidos. A então chefe da
Divisão de Precatórios do TJRN
e o marido assumiram a auto-
ria dos crimes, e alegaram que
tudo ocorria sob a anuência de
dois ex-presidentes do Tribu-
nal, os desembargadores Osval-
do Cruz e Rafael Godeiro, que
foram afastados das funções por
decisão do Conselho Nacional
de Justiça que os aposentou de
maneira compulsória.

Indulto                          
O indulto é um perdão con-

cedido a presos que já cumpri-
ram parte da pena, e a definição

dos critérios do benefício é ex-
clusividade do presidente da
República. Como a decisão de
Temer trouxe mudanças signi-
ficativas em relação aos decre-
tos anteriores, sobretudo quan-
to à inclusão de condenados por
crimes de corrupção, o tema
acabou gerando debates no Su-
premo Tribunal Federal (STF)
que decidiu pela suspensão da
validade do documento até que
o mérito da questão fosse ana-
lisado pelo colegiado – em maio
deste ano, contudo, a maioria
dos ministros do STF entendeu
que o indulto é uma prerroga-
tiva do presidente.

« INDULTO » Carla Ubarana e George Leal, condenados em 2013 por liderarem um esquema
fraudulento na divisão de precatórios do TJRN, foram contemplados pelo Decreto 9.246/2017

Carla Ubarana ganha liberdade

C arla Ubarana e George
Leal, condenados em 2013
pela Justiça estadual por

liderarem um esquema fraudu-
lento que desviou R$
14.195.702,82 da divisão de pre-
catórios do Tribunal de Justiça
do Rio Grande do Norte, ganha-
ram o direito à liberdade. O ca-
sal foi contemplado pelo indul-
to do Decreto 9.246/2017 assi-
nado em dezembro de 2017 pe-
lo então presidente Michel Te-
mer, que estendeu o perdão de
pena a condenados por crimes
de corrupção. Carla havia sido
condenada a 9 anos e 4 meses de
prisão em regime fechado, en-
quanto George Leal foi senten-
ciado a 6 anos e 4 meses em re-
gime semiaberto.

Carla de Paiva Ubarana
Araújo Leal deixou o Comple-
xo Penal João Chaves, onde
cumpria pena, na manhã dessa
segunda-feira (29); já George,
que estava em liberdade assis-
tida, poderá deixar de usar a tor-
nozeleira eletrônica. Ela, que era
chefe da Divisão de Precatórios
do TJRN, e o esposo, foram pre-
sos no início de 2012 durante di-
ligências da “Operação Judas”
deflagrada pela Polícia Civil do
RN e Ministério Público Esta-
dual. O casal foi condenado por
peculato.

“Cumpri o que foi determi-
nado”, disse o juiz de Execuções
Penais Henrique Baltazar, que
assinou a extinção da pena con-
forme versa o teor do Decreto
presidencial. Porém, no enten-
dimento do magistrado, o per-
dão se limita à reclusão e “não
se estende à multa a ser paga pe-
los réus, nem ao valor a ser res-
sarcido” aos cofres públicos –
respectivamente R$ 143 mil e

Carla Ubarana, presa em 2012, nas diligências da Operação Judas, cumpria pena no Complexo João Chaves

MAGNUS NASCIMENTO

SME abre 
seleção para
professores 
alfabetizadores 

« EDUCAÇÃO »

A Secretaria Municipal de
Educação de Natal, por
meio da Comissão Per-

manente de Concurso Público
(Compec/SME), publicou no
Diário Oficial do Município edi-
tal para seleção simplificada pa-
ra as funções de professores-al-
fabetizadores e coordenadores
de turmas, que atuarão no no-
vo Programa de Alfabetização
de Jovens e Adultos, denomina-
do “Aprendendo Mais”.

As inscrições foram abertas
nesta segunda-feira (29) e se-
guem até o dia 02 de agosto de
2019, das 8h às 14h - na sala da
Compec na Secretaria Munici-
pal de Educação. O edital com
todas as informações necessá-
rias para o processo de seleção
está disponível no site www.na-
tal.rn.gov.br.

Poderão disputar as vagas de
professores-alfabetizadores
pessoas com nível médio Magis-
tério ou curso superior de Peda-
gogia, enquanto para coordena-
dor é exigido nível superior com
licenciatura plena em Pedago-
gia. Os salários são de R$ 1,5 mil
para coordenadores e R$ 1,2 mil
para os professores.

Os interessados deverão
preencher o formulário de ins-
crição na sala da Compec/SME,
e, consequente, a entrega dos
documentos, que deverão estar
em envelope tamanho ofício,
com nome, CPF, data de nasci-
mento escritos na frente.

Deverão ser entregues
cópias, acompanhadas da apre-
sentação dos respectivos origi-
nais: currículo; RG; CPF; com-
provante de residência; uma fo-
to 3/4; escolaridade; a exper-
iência profissional.


